
(Actos adoptados em aplicaç}o do tòtulo VI do Tratado da Uni}o Europeia)

PLANO DE ACÇ]O DO CONSELHO E DA COMISS]O SOBRE A MELHOR FORMA
DE APLICAR AS DISPOSIÇëES DO TRATADO DE AMESTERD]O RELATIVAS [

CRIAÇ]O DE UM ESPAÇO DE LIBERDADE, DE SEGURANÇA E DE JUSTIÇA

Texto aprovado pelo Conselho Justiça e Assuntos Internos de 3 de Dezembro de 1998

(1999/C 19/01)

SUM@RIO

P`gina

PARTEÙI: INTRODUÇ]O ............................................................................................................................. 2

PARTEÙII:ÙPRIORIDADES E MEDIDAS ..................................................................................................... 6

A.ÙCrit~rios de selecç}o de prioridades ...................................................................... 6

B. Polòticas relacionadas com a livre circulaç}o de pessoas .................................... 7

I.ÙMedidas no domònio do asilo, fronteiras externas e imigraç}o ................. 7

II.ÙCooperaç}o judici`ria em mat~ria civil ......................................................... 10

C. Disposiçùes relativas { cooperaç}o policial e judici`ria em mat~ria penal....... 11

I.ÙCooperaç}o policial.......................................................................................... 11

II.ÙCooperaç}o judici`ria em mat~ria penal ....................................................... 12

III.ÙAproximaç}o das normas em mat~ria penal ................................................. 13

IV. Questùes horizontais........................................................................................ 13

23.1.1999 C 19/1Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



PARTE I

INTRODUÇ]O

1.ÙO Conselho Europeu reunido em Cardiff solicitou
ao Conselho e { Comiss}o que lhe apresentassem, na
Cimeira de Viena, um plano de acç}o sobre «a me-
lhor forma de aplicar as disposiçùes do Tratado de
Amesterd}o relativas ao estabelecimento de um es-
paço de liberdade, de segurança e de justiça».

Os chefes de Estado e de Governo reunidos em
Pörtschach confirmaram mais uma vez a import|ncia
que atribuem a este assunto ao acordarem em reali-
zar um Conselho Europeu extraordin`rio em Tam-
pere, em Outubro de 1999.

O Tratado de Amesterd}o prevð que as polòticas em
mat~ria de vistos, asilo, imigraç}o e outras polòticas
relacionadas con a livre circulaç}o de pessoas, tais
como a cooperaç}o judici`ria em mat~ria civil, sejam
transferidas do «terceiro» para o «primeiro pilar» da
UE (embora nem todos os procedimentos de «pri-
meiro pilar» sejam aplic`veis), ao passo que as dispo-
siçùes relativas { cooperaç}o policial e judici`ria em
mat~ria penal constantes do novo tòtulo VI do TUE
continuam a fazer parte do «terceiro pilar» da UE. A
par destas alteraçùes de competðncias, o Tratado de
Amesterd}o cont~m ainda as linhas gerais que deter-
minam o conteúdo dos futuros trabalhos nos domò-
nios actualmente abrangidos pelo «terceiro pilar».

2.ÙAo solicitar ao Conselho e { Comiss}o que apresen-
tassem o plano de acç}o, o Conselho Europeu de
Cardiff deu um sinal claro de que, em seu entender,
essas disposiçùes oferecem novas oportunidades para
abordar um domònio que suscita grande preocupaç}o
na opini}o pública e, por conseguinte, para aproxi-
mar a Uni}o Europeia dos cidad}os.

3.ÙSem pretender subestimar o que j` foi alcançado
neste domònio ao abrigo do Tratado CE, das dispo-
siçùes do tòtulo VI do Tratado de Maastricht e no
|mbito de Schengen, vale a pena recordar as razùes
por que as novas disposiçùes adoptadas em Amester-
d}o abrem novas e melhores perspectivas. Em pri-
meiro lugar, ~ enunciado o objectivo de manter e
desenvolver a Uni}o como um espaco de liberdade,
de segurança e de justiça e s}o passados em revista
os v`rios aspectos relevantes. Em segundo lugar, a
Uni}o foi dotada do enquadramento necess`rio para
desenvolver as suas actividades e os instrumentos
pertinentes foram reforçados e simultaneamente,
graças ao incremento do papel a desempenhar pelo

Tribunal de Justiça Europeu e pelo Parlamento Eu-
ropeu, passaram a estar sujeitos a um controlo judi-
ci`rio e democr`tico mais apertado. O m~todo co-
munit`rio ~ alargado pela comunitarizaç}o de alguns
domònios do acutal «terceiro pilar» e pela eliminaç}o
das restriçùes que se aplicavam {s instituiçùes comu-
nit`rias no domònio da cooperaç}o policial e da jus-
tiça social. O acesso ao orçamento comunit`rio pas-
sou a ser menos difòcil e, por fim, a integraç}o de
Schengen representa o reconhecimento dos esforços
dos Estados-membros que se empenharam nesta
cooperaç}o e proporciona { Uni}o uma base para
desenvolvimento futuro.

4.ÙAo elaborar o presente plano de acç}o, o Conselho e
a Comiss}o partem do pressuposto de que uma das
chaves do ðxito consiste em assegurar que o espòrito
de cooperaç}o interinstitucional inerente ao Tratado
de Amesterd}o se traduza na pr`tica, sobretudo no
tocante {s novas responsabilidades, incluindo o di-
reito alargado de iniciativa conferido pelo Tratado
de Amesterd}o { Comiss}o. O que ~ importante n}o
~ tanto o facto de dispor de um direito de iniciativa,
partilhado ou exclusivo, mas sim a forma como esse
direito ~ exercido. De qualquer modo, o Tratado
prevð que, durante um peròodo de cinco anos at~ {
plena concretizaç}o da livre circulaç}o de pessoas, o
direito de iniciativa seja partilhado entre a Comiss}o
e os Estados-membros no que respeita {s mat~rias
transferidas para o quadro comunit`rio.

5.ÙEmbora qualquer plano de acç}o deva forçosamente
reflectir em termos concretos as prioridades e o ca-
lend`rio estabelecidos pelo pröprio Tratado de
Amesterd}o, dever` traduzir tamb~m a abordagem
geral e a filosofia inerente ao conceito de um «es-
paço de liberdade, se segurança e de justiça». Estas
trðs noçùes est}o intrinsecamente ligadas. A liber-
dade perde muito do seu sentido se n}o puder ser
vivida num ambiente de segurança, solidamente as-
sente num sistema de justiça no qual todos os cida-
d}os e residentes da Uni}o possam ter confiança. Es-
tes trðs conceitos indissoci`veis tðm um mesmo «de-
nominador comun» - as pessoas - e a plena realiza-
ç}o de um, pressupùe a plena realizaç}o dos outros.
Manter o equilòbrio entre estes conceitos deve cons-
tituir o fio condutor da acç}o da Uni}o. Refira-se,
neste contexto, que o Tratado que institui as Comu-
nidades Europeias [artigo 61.o ex artigo 73.o I, alònea
a)], estabelece uma ligaç}o directa entre as medidas
que estabelecem a livre circulaç}o de pessoas e as
medidas especòficas destinadas a combater e a preve-
nir a criminalidade (artigo 31.oE do TUE), criando
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assim um vònculo de condicionalidade entre as duas
`reas.

A.ÙUM ESPAÇO DE LIBERDADE

a)ÙUm conceito mais amplo de liberdade

6.ÙA liberdade sob a forma da livre circulaç}o de pes-
soas no interior da Uni}o Europeia continua a ser
um objectivo fundamental do Tratado, para o qual
as medidas complementares inspiradas nos conceitos
da segurança e justiça devem prestar um contributo
essencial. A iniciativa de Schengen mostrou o cami-
nho a seguir e fornece a base para o desenvolvi-
mento futuro. Contudo, o Tratado de Amesterd}o
tamb~m abre caminho para conferir { noç}o de «li-
berdade» um significado que vai para al~m da livre
circulaç}o de pessoas atrav~s das fronteiras internas.
^ tamb~m a liberdade de viver num ambiente em que
a lei ~ respeitada, na certeza de que as autoridades
públicas envidam todos os esforços, individualmente
ou em conjunto (no plano nacional, da Uni}o e para
al~m dela) para combater e refrear aqueles que pre-
tendem negar ou abusar desta liberdade. A liberdade
pressupùe igualmente o respeito de todos os direitos
humanos fundamentais, incluindo a protecç}o contra
todas as formas de discriminaç}o, tal como previsto
nos artigos 12.o e 13.o do TCE e 6.o do TUE.

7.ÙOutro aspecto fundamental da liberdade que merece
especial atenç}o no contexto da actual sociedade da
informaç}o, em r`pida mutaç}o, ~ o respeito pela
privacidade e, nomeadamente, pela protecç}o de da-
dos pessoais. Numa altura em que est}o a ser criados
ficheiros de dados pessoais e se procede ao interc|m-
bio de informaçùes com vista a melhorar a coopera-
ç}o policial e judici`ria em mat~ria penal, ~ verda-
deiramente essencial sublinhar o justo equilòbrio en-
tre a segurança pública e a protecç}o da privacidade
dos indivòduos.

b)ÙPolòticas de imigraç}o e asilo

8.ÙAo analisar as prioridades futuras, devem ser aplica-
das consideraçùes diferentes { polòtica de imigraç}o,
por um lado, e { polòtica de asilo, por outra. Os tra-
balhos nestes domònios ser}o essencialmente determi-
nados pelo facto de o novo Tratado prever a obriga-
ç}o de actuar durante um peròodo de cinco anos
num amplo conjunto de domònios ligados { imigra-
ç}o e ao asilo, tanto a nòvel da subst|ncia como dos
procedimentos. Foi j` realizado um volume substan-
cial de trabalho. No entanto, os instrumentos at~
agora adoptados acusam dois tipos de insuficiðncias:
s}o frequentemente fundados em actos sem efeitos
juròdicos vinculativos, tais como resoluçùes ou reco-
mendaçùes, e n}o integram mecanismos adequados
de acompanhamento. O compromisso assumido no
Tratado de Amesterd}o no sentido de serem utiliza-

dos futuramente instrumentos comunit`rios propor-
ciona a possibilidade de corrigir estas insuficiðncias,
sempre que necess`rio. Haver`, por um lado, que
atribuir especial import|ncia ao combate { imigraç}o
clandestina, sem deixar de garantir, por outro lado,
a integraç}o e os direitos de nacionais de paòses ter-
ceiros que se encontrem legalmente na Uni}o e asse-
gurar a devida protecç}o dos que dela necessitem,
ainda que n}o preencham integralmente os crit~rios
da Convenç}o de Genebra.

B.ÙUM ESPAÇO DE SEGURANÇA

9.ÙSö ~ possòvel tirar pleno partido das vantagens pro-
porcionadas por um espaço de liberdade se as pes-
soas que delas beneficiam viverem num espaço no
qual se sintam em segurança.

10.ÙO objectivo acordado n}o consiste em criar un es-
paço de segurança europeu que constitua um territö-
rio comum, no qual seriam aplicados procedimentos
uniformes de detecç}o e de investigaç}o a todas as
inst|ncias policiais e judici`rias no tratamento das
questùes de segurança na Europa. As novas disposi-
çùes tamb~m n}o afectam o exercòcio das responsa-
bilidades que incumbem aos Estados-membros para
assegurarem o respeito da lei e garantirem a segu-
rança interna.

11.ÙO Tratado de Amesterd}o fornece, antes de mais,
um quadro institucional para desenvolver uma acç}o
comum aos Estados-membros nos domònios indisso-
ci`veis da cooperaç}o policial e judici`ria em mat~ria
penal, oferecendo deste modo n}o apenas mais segu-
rança aos seus cidad}os, mas defendendo tamb~m os
interesses da Uni}o, incluindo os seus interesses fi-
nanceiros. O objectivo declarado consiste em preve-
nir e combater no plano adequado «a criminalidade,
organizada ou n}o, em especial o terrorismo, o tr`-
fico de seres humanos e os crimes contra as crianças,
o tr`fico ilòcito de droga e o tr`fico ilòcito de armas,
a corrupç}o e a fraude».

a)ÙCriminalidade organizada

12.ÙA resposta da Uni}o ao desafio da criminalidade or-
ganizada consta do plano de acç}o aprovado pelo
Conselho Europeu de Amesterd}o, que prevð uma
abordagem integrada em cada fase, desde a preven-
ç}o e a repress}o at~ aos procedimentos penais. Fo-
ram j` realizados importantes progressos, tal como
reconheceu o Conselho Europeu de Cardiff, mas as
oportunidades oferecidas pelo Tratado de Amester-
d}o dever}o ser exploradas mesmo depois da plena
execuç}o do plano de acç}o.
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b)ÙDroga

13.ÙO domònio da droga merece uma referðncia especial.
A droga constitui uma ameaça para a segurança co-
lectiva e individual, a qual pode revestir-se de diver-
sas formas, que est}o frequentemente, mas nem sem-
pre, ligadas { criminalidade organizada. ^ um domò-
nio em que a Europa tem vindo a desempenhar um
papel especòfico e influente, ao preconizar uma polò-
tica global fundada na responsabilidade partilhada
entre paòses consumidores e paòses produtores. No
entanto, neste quadro global, ~ evidente que um dos
factores essenciais ser` a mobilizaç}o de todas as
forças de que os diferentes serviços repressivos pos-
sam dispor colectivamente para combater os trafi-
cantes e as organizaçùes criminosas que operam {
sua sombra. O plano de acç}o da Uni}o contra a
droga para 2000-2004, que est` a ser debatido na
Comiss}o e no Conselho, dever` ser elaborado e
aplicado por forma a aproveitar plenamente as possi-
bilidades criadas pelo novo Tratado.

c)ÙEuropol

14.ÙO novo Tratado reconhece o papel essencial e cen-
tral que a Europol dever` desempenhar ao exigir que
sejam adoptadas certas medidas especòficas durante
um peròodo de cinco anos apös a sua entrada em vi-
gor. O novo Tratado prevð, em especial, maior coo-
peraç}o e apoio a tarefas operacionais da Europol.
Por isso, a partir do momento em que a convenç}o
relativa { Europol foi finalmente ratificada por todos
os Estados-membros, ~ importante dar inòcio o mais
rapidamente possòvel aos trabalhos de aplicaç}o des-
tas medidas, por forma a que a Europol possa de-
sempenhar plenamente o seu novo papel de instru-
mento indispens`vel de cooperaç}o europeia. Estes
desenvolvimentos devem fundar-se no acervo da
Unidade «Droga» da Europol que, enquanto precur-
sor da Europol, adquiriu experiðncia em domònios
como o interc|mbio de informaçùes, o apoio t~cnico
operacional, as an`lises de ameaça e os relatörios so-
bre a situaç}o.

C.ÙUM ESPAÇO DE JUSTIÇA

15.ÙO novo impulso conferido pelo Tratado de Amester-
d}o e os instrumentos que este introduziu proporcio-
nam a possibilidade de analisar aquilo que o espaço
de «justiça» deve procurar realizar respeitando ao
mesmo tempo o facto de que, por razùes que se
prendem essencialmente com a histöria e a tradiç}o,
os sistemas judici`rios apresentam diferenças subs-
tanciais entre os Estados-membros. O grande objec-
tivo consiste em proporcionar aos cidad}os um senti-
mento comum de justiça em toda a Uni}o. A justiça
deve ser encarada como um meio de facilitar a vida
quotidiana das pessoas e de submeter aos seus proce-
dimentos aqueles que ameaçam a liberdade e a segu-
rança dos indivòduos e da sociedade. Isto implica

proporcionar o acesso { justiça e estabelecer plena
cooperaç}o entre os Estados-membros no domònio
judicial. O Tratado de Amesterd}o fornece um qua-
dro conceptual e institucional para garantir que estes
valores sejam defendidos em toda a Uni}o.

Tanto em mat~ria civil como plena a r`pida ratifica-
ç}o e a efectiva implementaç}o das convençùes
adoptadas s}o cruciais para alcançar um espaço de
justiça.

a)ÙCooperaç}o judici`ria em mat~ria civil

16.ÙO reforço da cooperaç}o judici`ria em mat~ria civil,
cujo desenvolvimento foi por muitos considerado de-
masiado lento, representa uma etapa fundamental na
criaç}o de um espaço judici`rio europeu que com-
porte benefòcios palp`veis para os cidad}os da
Uni}o. Os cidad}os que respeitam a lei tðm, com
efeito, o direito de esperar que a Uni}o simplifique e
facilite o seu ambiente judicial. Neste aspecto, prin-
còpios como a segurança juròdica e a igualdade no
acesso { justiça dever}o constituir um objectivo es-
sencial, o que implica uma identificaç}o f`cil do ör-
g}o jurisdicional competente, uma indicaç}o clara
do direito aplic`vel, a existðncia de procedimentos
judiciais r`pidos e equitativos e procedimentos de
execuç}o eficazes.

b)ÙCooperaç}o judici`ria em mat~ria penal

17.ÙExiste uma clara necessidade de melhorar e acelerar
a cooperaç}o judici`ria em mat~ria penal tanto entre
os Estados-membros como com paòses terceiros,
tendo em vista, nomeadamente, a intensificaç}o da
cooperaç}o policial. Seja qual for a sua efic`cia, a
cooperaç}o judici`ria em mat~ria penal encontra-se
actualmente limitada face a fenömenos como a cri-
minalidade organizada, a menos que se registe uma
simplificaç}o dos procedimentos e, quando necess`-
rio, uma aproximaç}o das legislaçùes.

18.ÙEm termos concretos, tal significa, antes de mais,
que os comportamentos criminosos devem ser abor-
dados de forma igualmente eficaz por toda a Uni}o:
terrorismo, corrupç}o, tr`fico de seres humanos e
criminalidade organizada devem ser objecto de me-
didas que instituam regras mònimas relativamente aos
elementos constitutivos das infracçùes penais e deve-
r}o ser processados com o mesmo rigor, indepen-
dentemente do local em que se verificarem. Se um
comportamento criminoso grave receber um trata-
mento equivalente e se as garantias processuais fo-
rem compar`veis em toda a Uni}o, h` que examinar
as possibilidades de melhorar a coordenaç}o da re-
press}o sempre que seja possòvel conciliar uma maior
efic`cia com o respeito dos direitos individuais. Tal
aplica-se, em especial, aos domònios em que a Uni}o
j` desenvolveu polòticas comuns e aos domònios em
que os aspectos transfronteiras s}o importantes, tais
como os crimes no domònio do ambiente, os crimes
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que envolvem altas tecnologias, a corrupç}o e a
fraude, o branqueamento de capitais, etc. Em con-
formidade com o disposto no Tratado de Amester-
d}o, h` que desenvolver os poderes da Europol e
analisar as competðncias e o papel das autoridades
judici`rias em relaç}o { Europol, quer a nòvel dos
Estados-membros quer a nòvel da Uni}o.

c)ÙProcedimentos

19.ÙAs regras processuais dever}o proporcionar, de um
modo geral, as mesmas garantias, por forma a asse-
gurar que n}o haja tratamentos desiguais de um ör-
g}o jurisdicional para outro. Em princòpio, esta fun-
ç}o de garantias processuais adequadas e compar`-
veis foi j` obtida atrav~s das salvaguardas da Con-
venç}o Europeia para a protecç}o dos Direitos Hu-
manos e das Liberdades Fundamentais e { sua din|-
mica interpretaç}o pelo Tribunal Europeu dos Direi-
tos do Homem, em especial no que se refere aos di-
reitos da defesa nos processos penais. Todavia, afi-
gura-se útil complementar esses princòpios b`sicos
atrav~s de padrùes e cödigos de boas pr`ticas em
`reas de interesse transnacional e de preocupaç}o
comum (por exemplo, interpretaç}o) que poder}o
ser igualmente alargadas a certas partes da execuç}o
das decisùes penais, incluindo, por exemplo, a con-
fiscaç}o de bens e aspectos da reintegraç}o dos in-
fractores e do apoio {s vòtimas.

d)ÙLitògios transfronteiras

20.ÙAs dificuldades com que os cidad}os s}o inevitavel-
mente confrontados nos litògios transfronteiras, tanto
em mat~ria civil como em mat~ria penal, dever}o ser
neutralizadas na medida do possòvel. Tal implica, por
exemplo, simplificar a comunicaç}o de documentos e
de informaçùes, utilizar formul`rios multilingues e
criar mecanismos ou redes de assistðncia e de acon-
selhamento em processos transnacionais e eventuais
regimes de assistðncia juròdica nesses processos.

D.ÙALARGAMENTO

21.ÙExiste uma relaç}o importante com o processo de
alargamento, nomeadamente no tocante { estrat~gia
de pr~-ades}o.

Os paòses candidatos { ades}o { Uni}o Europeia n}o
ignoram que o domònio da Justiça e dos Assuntos
Internos se reveste de significado especial para as
suas candidaturas.

Contudo, o acervo JAI distingue-se, pela sua natu-
reza, de outras partes do acervo da Uni}o. Muito
resta ainda por fazer, pelo que este acervo sofrer`
alteraçùes constantes ao longo dos anos de pr~-ade-
s}o.

A adopç}o do plano de acç}o ter` a vantagem suple-
mentar de definir, tamb~m para os paòses candidatos,
de forma clara e abrangente as prioridades da Uni}o
neste domònio.

E.ÙRELAÇëES COM PAäSES TERCEIROS E ORGA-
NIZAÇëES INTERNACIONAIS

22.ÙOs desenvolvimentos introduzidos pelo Tratado de
Amesterd}o aumentar}o tamb~m o papel da Uni}o
enquanto agente e parceiro na cena internacional,
tanto bilateralmente como em inst|ncias multilate-
rais. Por conseguinte, e com base no di`logo j` en-
cetado pela Uni}o com um crescente número de paò-
ses terceiros e organizaçùes e inst|ncias internacio-
nais a nòvel de cooperaç}o JAI (como por exemplo a
Interpol, o ACNUR, o Conselho da Europa, o G8 e
a OCDE), pode esperar-se que esta vertente externa
da acç}o da Uni}o assuma uma dimens}o nova e
mais exigente. ^ necess`rio que se utilizem plena-
mente os novos instrumentos proporcionados pelo
Tratado. A comunitarizaç}o das questùes relaciona-
das com o asilo, a imigraç}o e a cooperaç}o judici`-
ria em mat~ria civil permite nomeadamente { Comu-
nidade - na medida autorizada pela jurisprudðncia
constante do Tribunal de Justiça Europeu no que se
refere { competðncia externa da Comunidade - exer-
cer internacionalmente a sua influðncia nestas mat~-
rias. Nos temas que continuam a ser do |mbito do
tòtulo VI do TUE, a Uni}o pode tamb~m recorrer {
possibilidade de o Conselho concluir acordos inter-
nacionais em mat~rias do |mbito desse tòtulo VI,
bem como { possibilidade de a presidðncia, assistida
pelo secret`rio-geral do Conselho e em plena asso-
ciaç}o com a Comiss}o, representar a Uni}o nesses
domònios.

F.ÙESTRUTURAS DE TRABALHO NO DOMäNIO DA
JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS INTERNOS

23.ÙAs novas disposiçùes, quer do Tratado de Amester-
d}o, quer do protocolo que integra o Acervo de
Schengen no |mbito da Uni}o Europeia, com o seu
car`cter vincadamente transpilar, ter}o tamb~m de
ser reflectidas nas estruturas de trabalho do Conse-
lho. O Tratado n}o pretendia de modo algum com-
partimentar a forma como as diferentes componentes
deste espaço de liberdade, de segurança e de justiça
s}o tratadas, por um lado, pelas estruturas da Comu-
nidade Europeia e, por outro lado, pela Uni}o Euro-
peia, uma vez que, em ambos os casos, independen-
temente de se tratar de competðncias do «primeiro»
ou do «terceiro pilares», a responsabilidade por al-
cançar esse objectivo recai sobre o Conselho, na sua
composiç}o de ministros da Justiça e dos Assuntos
Internos. Ser`, por conseguinte, essencial que, antes
da entrada em vigor do Tratado de Amesterd}o, se-
jam estabelecidas, para o efeito, disposiçùes adequa-
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das, no respeito pelo Tratado, que facilitem a funç}o
de coordenaç}o do Comit~ de Representantes Per-
manentes.

Ser` igualmente importante estabelecer o enquadra-
mento adequado para abranger o caso especòfico do
Sistema de Informaç}o de Schengen, a fim der per-
mitir a transiç}o harmoniosa do sistema, sem nada
retirar { sua efic`cia. Poder-se-iam iniciar tamb~m, a
m~dio prazo, debates sobre as perspectivas de desen-
volvimento do SIS II, apös o seu alargamento.

J` est}o a ser desenvolvidos, no |mbito do Comit~
K.4, actuando com base n.o 1 do artigo K.4 do TUE,
os trabalhos relativos {s necess`rias disposiçùes es-
truturais, incluindo uma reflex}o sobre a necessidade
de os domònios da migraç}o e do asilo, bem como
do direito civil, continuarem a ser coordenados por
comit~s constituòdos por funcion`rios de alto nòvel.

Esta reforma das estruturas de trabalho dever` ba-
sear-se nos seguintes princòpios: racionalizaç}o e
simplificaç}o (procurar que um número adequado de
grupos responda aos objectivos fixados pelo Tra-

tado, evitar a duplicaç}o de esforços), especializaç}o
e responsabilidade (dos grupos constituòdos por peri-
tos com um nòvel adequado de responsabilidade no
seu pröprio Estado, uma posiç}o adequada reservada
{s estruturas operacionais - Europol, Rede Judici`ria
Europeia), continuidade (car`cter permanente dos
grupos que respondam a objectivos permanentes do
Tratado, mecanismo de acompanhamento de todos
os instrumentos adoptados), transparðncia (clareza
nos mandatos e nas relaçùes entre os grupos) e flexi-
bilidade (possibilidade de adapter as estruturas a
muito breve prazo fazer face a novas problem`ticas
que exijan um tratamento especòfico urgente).

A entrada em vigor do Tratado de Amesterd}o le-
vanta igualmente um certo número de questùes jurò-
dicas resultantes da passagem de determinadas polòti-
cas do «terceiro» para o «primeiro pilar», assim
como da passagem a novas formas de actos e de pro-
cedimentos no «terceiro pilar». ^ o caso, por exem-
plo, da quest}o da transferðncia para a competðncia
comunit`ria de convençùes neste domònio, que esta-
r}o assinadas mas ainda n}o ratificadas no momento
da entrada em vigor do Tratado de Amesterd}o.

PARTE II

PRIORIDADES E MEDIDAS

A.ÙCRIT^RIOS DE SELECÇ]O DAS PRIORIDADES

24.ÙV`rios princòpios determinaram a forma como o
Conselho e a Comiss}o identificaram — e tencionam
implementar — as medidas enumeradas nesta parte:

i) O pröprio Tratado de Amesterd}o estabeleceu al-
gumas orientaçùes claras sobre as medidas a que
deve ser dada import|ncia priorit`ria, nomeada-
mente durante os primeiros cinco anos apös a
sua entrada em vigor. O plano de acç}o dever`
respeitar estas orientaçùes;

ii) O princòpio da subsidiariedade, que se aplica a to-
das as vertentes de acç}o da Uni}o, ~ de particu-
lar relev|ncia para criaç}o de um espaço de li-
berdade, segurança e justiça;

iii) O princòpio da solidariedade entre Estados-mem-
bros e entre estes e as instituiçùes europeias de-
ver` ser aplicado perante os desafios transnacio-
nais que o crime organizado e os movimentos
migratörios constituem;

iv)ÙA efic`cia operacional na implementaç}o do qua-
dro juròdico estabelecido pelo Tratado n}o ~ me-
nos importante do que o pröprio quadro legisla-
tivo. As medidas adoptadas dever}o ir ao encon-
tro das necessidades factuais e representar um
valor acrescentado. Neste contexto, a metodolo-
gia, que j` demonstrou o seu valor, por exemplo,
no |mbito de Schengen, deveria ter o seu lugar
no plano de acç}o da Uni}o.

v) A responsabilidade pela salvaguarda da segurança
interna incumbe aos Estados-membros. Por conse-
guinte, ao desenvolver a cooperaç}o europeia, ~
importante ter em conta os interesses nacionais e
as abordagens comuns, bem como as diferenças.

vi)ÙUma abordagem realista exige que, ao serem se-
leccionadas as prioridades, se tenham em conta
as disponibilidades em termos de recursos e de
calend`rio.

25.ÙDe acordo com o artigo 2.o do TUE, a Uni}o deve
estabelecer para si pröpria o objectivo de manter e
desenvolver um espaço de liberdade, de segurança e
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de justiça, em que seja assegurada a liberdade de cir-
culaç}o das pessoas, em conjugaç}o com medidas
adequadas em mat~ria de controlo nas fronteiras ex-
ternas, asilo e imigraç}o, bem como de prevenç}o e
combate { criminalidade. A interdependðncia entre
os diferentes aspectos deste objectivo global ~ confir-
mada pela alònea a) do artigo 61.o, que faz referðn-
cia { alònea e) do artigo 31.o do TUE. Convir`, por
conseguinte, para garantir o grau mais elevado possò-
vel de segurança da populaç}o, que acçùes de um
determinado domònio sejam realizadas em estreita
conjugaç}o com outras, de outro domònio, tanto em
termos de conteúdo como de calend`rio.

26.ÙA integraç}o do acervo de Schengen no quadro da
Uni}o Europeia implicar` que, a partir da data de
entrada em vigor do Tratado Amesterd}o, os objec-
tivos da Comunidade tal como definidos em todo o
artigo 62.o do TCE e, em larga medida, no n.o 3,
alònea b), do artigo 63.o do TCE, nas respectivas ver-
sùes constantes do Tratado de Amesterd}o, ter}o em
grande parte sido realizados em relaç}o a 10 Esta-
dos-membros e, em relaç}o a 13 Estados-membros, a
partir da data da decis}o do Conselho constante do
n.o 2 do artigo 2.o do Protocolo Schengen. Significa
isto que muito do trabalho substantivo ter` sido
efectuado com grande antecedðncia em relaç}o ao
prazo limite de cinco anos estabelecido por esses ar-
tigos. Tal permitir` que, num primeiro momento, o
Conselho concentre especialmente a sua atenç}o
noutros objectivos da Comunidade e da Uni}o no
domònio da Justiça e dos Assuntos Internos, para a
realizaç}o dos quais foi estabelecido um prazo limite
de cinco anos [n.o 1 do artigo 63.o e n.o 2, alònea a),
do artigo 63.o do TCE e n.o 2 do artigo 30.o do
TUE, por exemplo], e possa lidar com questùes que
exigem um tratamento urgente ou se tornam politi-
camente importantes.

A fim de concretizar as prioridades enumeradas nes-
tes artigos, ter}o de ser envidados esforços para
adoptar as medidas especificadas nas secçùes seguin-
tes.

27.ÙDe acordo com as disposiçùes do Tratado, dever`
ser igualmente tida em conta a posiç}o do Reino
Unido e da Irlanda ao abrigo dos protocolos ao Tra-
tado de Amesterd}o e, na definiç}o das prioridades,
ter}o de ser tidos em conta os planos existentes e a
necessidade de desenvolver continuamente os actuais
programas de trabalho a m~dio prazo.

28.ÙAo estabelecer as prioridades em termos de conteúdo
e de polòtica foi preciso ter em conta sobretudo os
projectos j` em curso ou cujos trabalhos ainda n}o
estar}o provavelmente terminados no momento da
entrada em vigor do Tratado de Amesterd}o. De um
modo geral, foi nossa precupaç}o garantir a m`xima
continuidade n}o obstante a plena adaptaç}o ao
novo enquadramento.

29.ÙNo domònio legislativo, foi necess`rio ter em conta o
acervo do «terceiro pilar» para decidir caso a caso
quais das regulamentaçùes existentes deveriam even-
tualmente ser substituòdas por regras mais eficazes.
Tratou-se neste contexto sobretudo das normas n}o
vinculativas.

30.ÙA entrada em vigor do Tratado de Amesterd}o ter`
provavelmente como consequðncia o aumento do
número de processos pendentes perante o Tribunal
de Justiça das Comunidades Europeias. Ora, um es-
paço de liberdade, de segurança e de justiça requer
precisamente que os processos judiciais sejam decidi-
dos t}o rapidamente quanto possòvel. Por conse-
guinte, ~ do interesse, quer dos Estados-membros,
quer dos particulares, que seja dada prioridade {
an`lise, em conjunto com o Tribunal de Justiça, de
todas as formas possòveis de reduzir a duraç}o m~dia
de pendðncia dos processos perante o Tribunal, es-
pecialmente para os pedidos de decisùes a tòtulo pre-
judicial baseados nas disposiçùes do tòtulo VI do
TUE e do tòtulo IV do TCE.

31.ÙA ordem de prioridades a seguir enunciada começa
logicamente a contar a partir do momento da en-
trada em vigor do Tratado de Amesterd}o. As medi-
das priorit`rias integram-se em duas categorias. Por
um lado, as acçùes e medidas que importa imple-
mentar ou adoptar no prazo de dois anos a contar
da entrada em vigor do Tratado de Amesterd}o (a
seguir designadas por «medidas a tomar no prazo de
dois anos»), e, por outro, as acçùes e medidas que
dever}o ser adoptadas ou implementadas no prazo
de cinco anos apös a entrada em vigor do Tratado,
ou que, pelo menos, dever}o começar a ser elabora-
das (a seguir designadas por «medidas a tomar no
prazo de cinco anos»). Todavia, muitas das activida-
des da primeira fase poder}o ter de começar a ser
lançadas logo a seguir { adopç}o do presente plano
de acç}o, dado que requerem um trabalho prepara-
törio, por exemplo nos grupos t~cnicos, trabalho esse
que, na medida do possòvel, dever` estar concluòdo {
data de entrada em vigor do Tratado. Essas medidas
especialmente urgentes ser}o assinaladas no devido
contexto.

B.ÙPOLäTICAS RELACIONADAS COM A LIVRE CIR-
CULAÇ]O DE PESSOAS

I.ÙMedidas no domònio do asilo, das fronteiras exter-
nas e da imigraç}o

32.ÙO objectivo ~ de, durante os pröximos cinco anos,
instituir o espaço de liberdade. Sendo assim, para ga-
rantir uma segurança acrescida a todos os cidad}os
europeus, a realizaç}o deste objectivo pressupùe o
estabelecimento de medidas de acompanhamento,
nomeadamente nos domònios do controlo das fron-
teiras externas e da luta contra a imigraç}o ilegal,
sem deixar de ter plenamente em conta os princòpios
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consagrados nos artigos 6.o do TUE e 12.o e 13.o do
TCE. O ACNUR ser` consultado, sempre que ne-
cess`rio, em mat~ria de asilo.

33.ÙAo estabelecerem-se essas medidas, ser` tido devida-
mente em conta que os domònios do asilo e da imi-
graç}o s}o distintos, pelo que exigem abordagens e
soluçùes distintas.

34.ÙDever` ser criada uma estrat~gia global de migraç}o
em que desempenhe um papel preponderante um sis-
tema de solidariedade europeia. A experiðncia adqui-
rida e os progressos alcançados atrav~s da coopera-
ç}o no quadro de Schengen dever}o relevar-se espe-
cialmente relevantes no domònio das estadias de
curto prazo (at~ trðs meses), da luta contra a imigra-
ç}o clandestina e do controlo das fronteiras externas.

Deveria ser globalmente priorit`rio reforçar o inter-
c|mbio de estatòsticas e informaçùes sobre asilo e
imigraç}o, incluindo informaçùes relativas ao esta-
tuto de nacionais de paòses terceiros e { legislaç}o e
polòtica nacionais, com base no plano de acç}o da
Comiss}o.

35.ÙA fim de completar o espaço de livre circulaç}o, ser`
crucial proceder a um alargamento r`pido e abran-
gente dos princòpios da liberdade de circulaç}o das
pessoas, nos termos do protocolo que integra o
acervo de Schengen no |mbito da Uni}o Europeia.

Medidas a tomar no prazo de dois anos

36.ÙNo prazo de dois anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

a)ÙMedidas no |mbito do asilo e da imigraç}o:

Avaliaç}o dos paòses de origem para estabelecer
uma abordagem integrada especòfica por paòs;

b) Medidas no |mbito do asilo:

i)Ùconcretizaç}o da Convenç}o de Dublim: con-
tinuaç}o da an`lise dos crit~rios e condiçùes
para melhorar a implementaç}o da convenç}o
e da possòvel alteraç}o da base juròdica para o
sistema de Amesterd}o [n.o 1, alònea a), do
artigo 63.o do TCE].

Dever` realizar-se um estudo para analisar
em que medida o mecanismo poder` ser com-
pletado, nomeadamente por disposiçùes que
permitam atribuir a um único Estado-membro
a responsabilidade pelo tratamento dos mem-
bros de uma mesma famòlia sempre que a
aplicaç}o dos crit~rios de responsabilidade a
atribua a v`rios Estados e regular de forma
satifatöria a quest}o da protecç}o sempre que
o refugiado mude de paòs de residðncia,

ii)Ùimplementaç}o do Eurodac,

iii)Ùadopç}o de normas mònimas em mat~ria de
concess}o ou retirada do estatuto de refu-
giado nos Estados-membros [n.o 1, alònea d),
do artigo 63.o do TCE] tendo em vista, no-
meadamente, reduzir a duraç}o dos procesos
de asilo. Neste contexto, deve ser dada espe-
cial atenç}o { situaç}o das crianças,

iv) limitaç}o dos «movimentos secund`rios» dos
requerentes de asilo entre os Estados-mem-
bros,

v) definiç}o de normas mònimas em mat~ria de
acolhimento dos requerentes de asilo nos Es-
tados-membros, com especial atenç}o para a
situaç}o das crianças [n.o 1, alònea b) do ar-
tigo 63.o do TCE],

vi) realizaç}o de um estudo com vista a identifi-
car as vantagens de um processo único de
asilo europeu;

c) Medidas no |mbito da imigraç}o:

i)Ùcriaç}o de um instrumento relativo a o esta-
tuto juròdico dos imigrantes legais,

ii)Ùestabelecimento de uma polòtica coerente da
UE em mat~ria de readmiss}o e regresso,

iii)ÙLuta contra a imigraç}o clandestina [n.o 3,
alònea b), do artigo 63.o do TCE] atrav~s, no-
meadamente, de campanhas de informaç}o
em paòses de tr|nsito e nos paòses de origem.

Em conformidade com a prioridade ao con-
trolo dos fluxos migratörios, seria conve-
niente apresentar rapidamente propostas con-
cretas que melhorem a luta contra a imigra-
ç}o clandestina;
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d) Medidas no |mbito das fronteiras externas e da
livre circulaç}o das pessoas:

i)Ùprocesso e condiçùes de emiss}o de vistos pe-
los Estados-membros (recursos, garantias de
repatriamento ou cobertura de despesas de
acidente e de doença) e elaboraç}o de uma
lista comum dos paòses cujos nacionais est}o
sujeitos a visto de tr|nsito aeroportu`rio (su-
press}o da actual lista cinzenta),

ii)Ùdefiniç}o das regras em mat~ria de visto uni-
forme [n.o 2, subalònea iv) da alònea b) do ar-
tigo 62.o do TCE],

iii)Ùelaboraç}o de um regulamento relativo aos
paòses:

—Ùcujos nacionais est}o isentos de vistos nos
Estados-membros da Uni}o Europeia,

—Ùcujos nacionais est}o sujeitos { obrigaç}o
de deterem um visto para o conjunto dos
Estados-membros [n.o 2, subalònea i) da
alònea b) do artigo 62.o do TCE],

iv) prossecuç}o da harmonizaç}o das legislaçùes
dos Estados-membros no que respeita { res-
ponsabilidade das transportadoras.

Medidas a tomar o mais rapidamente possòvel de acordo
com o disposto no Tratado de Amesterd}o

37.Ùa)ÙNormas mònimas para a concess}o de protecç}o
tempor`ria a pessoas deslocadas de paòses tercei-
ros que n}o possam regressar ao seu paòs de ori-
gem [n.o 2, alònea a), do artigo 63.o do TCE];

b) Medidas tendentes a assegurar uma repartiç}o
equilibrada do esforço assumido pelos Estados-
-membros ao acolherem pessoas deslocadas e su-
portarem as consequðncias desse acolhimento [n.o

2, alònea b), do artigo 63.o do TCE].

Medidas a tomar no prazo de cinco anos

38.ÙNo prazo de cinco anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

a)ÙMedidas no |mbito do asilo e da imigraç}o:

Identificaç}o e implementaç}o das medidas enu-
meradas na estrat~gia de migraç}o europeia;

b) Medidas no |mbito do asilo:

i)Ùadopç}o de normas mònimas em mat~ria de
condiçùes a preencher pelos nacionais de paò-
ses terceiros que pretendam aceder ao estatuto
de refugiado,

ii)Ùdefiniç}o de normas mònimas de protecç}o
subsidi`ria a pessoas que necessitem de pro-
tecç}o internacional [n.o 2, alònea a), segunda
parte, do artigo 63.o];

c) Medidas no |mbito da imigraç}o:

i)Ùmelhoria das possibilidades de afastamento de
pessoas a quem foi recusado o direito de resi-
dðncia mediante uma melhor coordenaç}o, a
nòvel da UE, da aplicaç}o das cl`usulas de
readmiss}o e a elaboraç}o de relatörios por
funcion`rios europeus (embaixadas) sobre a
situaç}o nos paòses de origem,

ii)Ùelaboraç}o de normas para as condiçùes de
entrada e de residðncia, bem como de normas
relativas aos processos de emiss}o, pelos Esta-
dos-membros, de vistos de longa duraç}o e
de autorizaçùes de residðncia permanente,
nomeadamente para efeitos de reagrupamento
familiar [n.o 3, alònea a), do artigo 63.o do
TCE].

A quest}o da liberdde de instalaç}o em qual-
quer Estado da Uni}o dos nacionais de paòses
terceiros detentores de um tòtulo de residðncia
ser` em breve objecto de um debate no grupo
de trabalho competente,

iii)Ùdeterminaç}o dos direitos e condiçùes em que
os nacionais de paòses terceiros que residam
legalmente num Estado-membro podem resi-
dir noutros Estados-membros (n.o 4 do artigo
63.o do TCE).

Tendo em conta as consequðncias no plano
dos equilòbrios sociais e do mercado de traba-
lho, poder}o ser debatidas, nas inst|ncias
competentes do Conselho, as condiçùes em
que, { semelhança dos nacionais comunit`rios
e da respectiva famòlia, os nacionais de paòses
terceiros poder}o ser autorizados a instalar-se
e trabalhar em qualquer Estado-membro da
Uni}o.

Nestes dois últimos domònios, embora o Tratado
de Amesterd}o n}o preveja que deva ser realizada
uma acç}o num peròodo de cinco anos, deveriam
ser envidados esforços em tempo útil para melho-
rar a situaç}o;
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d) Medidas no |mbito das fronteiras externas e da
livre circulaç}o de pessoas:

i)Ùalargamento dos mecanismos de representaç}o
Schengen em mat~ria de vistos:

Poder-se-ia dar inòcio a uma reflex}o sobre a
possibilidade de se estabelecer um acordo en-
tre os Estados-membros, para que melhor se
consiga evitar que os requerentes de vistos se
sirvam abusivamente das representaçùes exter-
nas de um ou mais Estados-membros para ob-
ter o acesso a outro Estado-membro, que j`
era o paòs de facto escolhido como destino no
momento do requerimento,

ii)Ùdever}o ser tidos em conta os novos desenvol-
vimentos t~cnicos para procurar garantir uma
segurança ainda maior do modelo uniforme
de vistos (autocolante).

II.ÙCooperaç}o judici`ria em mat~ria civil

39.ÙO objectivo consiste em simplificar a vida dos cida-
d}os europeus, melhorando e simplificando as regras
e procedimentos de cooperaç}o e comunicaç}o entre
autoridades e de execuç}o de decisùes, promovendo
a compatibilidade das normas de conflito de leis e
das regras de competðncia e eliminando obst`culos
ao bom funcionamento de processos civis num es-
paco judici`rio europeu. Para o efeito, ser` conve-
niente melhorar a coordenaç}o das justiças da Eu-
ropa e o conhecimento dos direitos dos Estados-
-membros, nomeadamente em certos processos com
dimensùes humanas importantes, com impacto na
vida quotidiana dos cidad}os.

Medidas a tomar no prazo de dois anos

40.ÙNo prazo de dois anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomada as seguintes medidas:

a)ÙUltimaç}o dos trabalhos relativos { revis}o das
convençùes de Bruxelas e de Lugano, caso estes
n}o tenham sido ainda concluòdos,

b) Elaboraç}o de um instrumento juròdico sobre a lei
aplic`vel {s obrigaçùes extracontratuais (Roma
II);

c) Inòcio da revis}o, se necess`rio, de certas disposi-
çùes da convenç}o sobre a lei aplic`vel {s obriga-
çùes contratuais, tendo em conta as disposiçùes
especiais sobre normas de conflito de leis noutros
instrumentos comunit`rios (Roma I);

d) An`lise da possibilidade de se passar a aplicar aos
processos civis o princòpio da rede judici`ria eu-
ropeia em mat~ria penal.

A existðncia de pontos de contracto bem indivi-
dualizados em cada Estado-membro poderia per-
mitir um maior conhecimento dos direitos dos
Estados-membros e assegurar uma melhor coor-
denaç}o dos procedimentos em certos processos
com dimensùes humanas importantes (conflitos
parentais transfronteiras, por exemplo).

Medidas a tomar no prazo de cinco anos

41.ÙNo prazo de cinco anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

a)ÙAn`lise da possibilidade de elaborar um instru-
mento juròdico sobre a lei aplic`vel ao divörcio
(Roma III):

Apös o primeiro passo em mat~ria de divörcio,
consubstanciado por Bruxelas II no domònio da
competðncia e do reconhecimento e execuç}o de
decisùes, ter}o de se explorar, com base num es-
tudo aprofundado, as possibilidades de acordar
em regras para a determinaç}o da lei aplic`vel, a
fim de evitar o «forum shopping»;

b) An`lise da possibilidde de se instituòrem modelos
de resoluç}o n}o judici`ria dos conflitos, espe-
cialmente no que diz respeito aos conflitos fami-
liares transfronteiras. Neste contexto, dever` ser
analisada a possibilidade de uma mediaç}o como
meio para resolver conflitos familiares;

c) An`lise da possibilidade de se elaborarem instru-
mentos juròdicos sobre a competðncia internacio-
nal, a lei aplic`vel, o reconhecimento e a execu-
ç}o de decisùes relativas aos regimes matrimo-
niais e relativas {s sucessùes.

Ao elaborar esses instrumentos, dever` ter-se em
conta a relaç}o entre regimes matrimoniais e nor-
mas relativas {s sucessùes, assim como o trabalho
que j` foi desenvolvido no |mbito da Conferðncia
de Haia sobre direito internacional privado;

d) Identificaç}o das regras de processo civil com im-
plicaçùes transfronteiras que ~ urgente harmoni-
zar a fim de facilitar o acesso dos cidad}os euro-
peus { justiça e an`lise da possibilidade de se ela-
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borarem medidas complementares adequadas
para melhorar a compatibilidade dos processo ci-
vis.

Estas medidas poder}o incluir a an`lise das regras
sobre o depösito de garantia para custas de des-
pesas de processo da parte requerida num pro-
cesso civil, a concess}o de assistðncia juròdica e
outros eventuais entraves de natureza econömica;

e) Melhoria e simplificaç}o da cooperaç}o entre tri-
bunais na recolha de elementos de prova;

f) An`lise da possibilidade de aproximaç}o de certos
domònios do direito civil, como por exemplo a
instituiç}o de regras uniformes de direitos inter-
nacional privado relativas { aquisiç}o de boa-f~
de bens möveis corpöreos.

C.ÙCOOPERAÇ]O POLICIAL E JUDICI@RIA EM
MAT^RIA PENAL

42.ÙO objectivo consiste em dar aos cidad}os um ele-
vado nòvel de protecç}o, tal como previsto no Tra-
tado de Amesterd}o, e em promover o Estado de di-
reito. Este objectivo pressupùe a intensificaç}o da
cooperaç}o entre as autoridades encarregadas da
aplicaç}o das leis, no respeito pela segurança jurò-
dica. Pressupùe igualmente a concretizaç}o de um
espaço judici`rio em que as autoridades judiciais
cooperem de forma mais eficaz, mas r`pida e flexòvel
e a promoç}o de uma abordagem integrada, me-
diante a estreita cooperaç}o entre as autoridades
competentes, nomeadamente, judiciais e policiais, no
combate ao crime, na sua forma organizada ou ou-
tra.

Medidas a tomar n prazo de dois anos

I.ÙCooperaç}o policial

43.ÙNo prazo de dois anos apös a entrada em vigor do
Tratado, dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

1.ÙNo que se refere { cooperaç}o no quadro da Eu-
ropol:

a)ÙMelhorar a cooperaç}o da Europol nos se-
guintes sectores:

i)Ùverificar se ~ vi`vel criar uma base de da-
dos das investigaçùes em curso, no |mbito
das disposiçùes da Convenç}o Europol,

que permita evitar a sobreposiç}o de inves-
tigaçùes e associar v`rias autoridades com-
petentes europeias a uma mesma investiga-
ç}o, combinando as respectivas informa-
çùes e competðncias,

ii)Ùorientar os trabalhos documentais da Eu-
ropol para a actividade operacional.

As an`lises da Europol dever}o conduzir,
sempre que possòvel, a conclusùes opera-
cionais,

iii)Ùfazer da luta contra as redes de imigraç}o
clandestina uma das prioridades da coope-
raç}o operacional, nomeadamente me-
diante o recurso {s unidades nacionais
como rede de pontos de contacto nacio-
nais respons`vel pela luta contra essas re-
des,

iv) lutar contra o terrorismo: reforçar os in-
terc|mbios de informaç}o e a coordenaç}o
das autoridades competentes dos Estados-
-membros na luta contra os crimes cometi-
dos ou susceptòveis de serem cometidos no
|mbito de actividades criminosas, graças
nomeadamente { Europol,

v) alargar, na medida do necess`rio, as com-
petðncias da Europol a outras actividades
(por exemplo, falsificaç}o do euro e de
outros meios de pagamento);

b) Elaborar um instrumento juròdico adequado
que alargue as competðncias da Europol {s ac-
tividades referidas no n.o 2 do artigo 30.o do
TUE e concentre a actividade da Europol na
cooperaç}o operacional. Uma das questùes im-
portantes ~ a do lugar e do papel a desempe-
nhar pelas autoridades judici`rias nas suas re-
laçùes com a Europol.

Uma das prioridades consignadas no Tratado
~ a determinaç}o da natureza e do alcance das
competðncias operacionais da Europol, que
dever` estar em condiçùes de «solicitar {s au-
toridades dos Estados a realizaç}o ou condu-
ç}o de inqu~ritos» e, por outro lado, de inter-
vir no |mbito de «acçùes operacionais de equi-
pas conjuntas».

c) An`lise da possibilidade de a Europol aceder
aos dados do SIS e/ou do SIE;
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d) Desenvolvimento do papel da Europol no que
se refere ao interc|mbio de informaç}o tendo
em vista a aplicaç}o do Pacto de pr~-ades}o
sobre criminalidade organizada.

2.ÙOutras medidas de cooperaç}o policial.

44.ÙAs outras medidas de cooperaç}o policial e adua-
neira incluem:

a)ÙA avaliaç}o em comum de t~cnicas de investiga-
ç}o especiais relativas { detecç}o de formas gra-
ves de criminalidade organizada [alònea d) do ar-
tigo 30.o do TUE];

b) A reflex}o sobre as modalidades de intervenç}o
de um serviço repressivo de um Estado-membro
no territörio de outro Estado-membro (artigo
32.o do TUE), tendo em conta o acervo de
Schengen.

Esta reflex}o deveria incidir, em especial, sobre:

—Ùa determinaç}o das condiçùes — e limitaçùes —
em que as autoridades policiais de um Estado-
-membro podem intervir no territörio de outro
Estado-membro, em ligaç}o e com o acordo
deste último,

—Ùem contrapartida, quais os tipos de intervenç}o e
quais as modalidades que cada um dos Estados-
-membros est` disposto a aceitar no seu territö-
rio.

A organizaç}o de um quadro colectivo para este tipo
de operaç}o constitui uma das prioridades da coope-
raç}o policial. Esse quadro poder` ser flexòvel;

c) O desenvolvimento e o alargamento da coopera-
ç}o operacional entre serviços repressivos da
Uni}o e o reforço da cooperaç}o t~cnica policial.

As acçùes comuns realizadas nomeadamente pelas
alf|ndegas dos Estados-membros deveriam servir,
quando adequado, de modelo e ser amplificadas,
em coordenaç}o com as polòcias nacionais e em
estreita ligaç}o com as autoridades judici`rias. A
m~dio prazo, a Europol tem vocaç}o para servir
de ponto de apoio a essas iniciativas futuras, que
poder}o ser desencadeadas no quadro das «deci-
sùes para quaisquer outros efeitos compatòveis»

com os objectivos do tòtulo VI do TUE, criadas
pelo Tratado de Amesterd}o;

d) O desenvolvimento do relatörio anual sobre cri-
minalidade organizada tendo em vista definir es-
trat~gias comuns.

Convir` procurar assegurar uma harmonizaç}o
dos par|metros de an`lise a fim de se poderem
comparar os dados recolhidos;

e) No domònio da cooperaç}o para a aplicaç}o da
legislaç}o aduaneira, a aplicaç}o das convençùes
SIA e N`poles II.

A implementaç}o das alòneas a) a e) deve ter em
conta as competðncias da Europol.

II.ÙCooperaç}o judici`ria em mat~ria penal

45.ÙNo prazo de dois anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

a)ÙImplementar efectivamente e, quando se justifi-
car, continuar a desenvolver a rede judici`ria eu-
ropeia.

A efectiva implementaç}o da rede judici`ria euro-
peia constitui uma prioridade. Essa rede, que per-
mitir` uma melhoria concreta da cooperaç}o, de-
ver` estar equipada com instrumentos modernos
que possibilitem uma cooperaç}o eficaz. Dever`
ser imediatamente iniciada uma reflex}o para a
tornar mais operacional;

b) Ultimar a Convenç}o de Auxòlio Judici`rio Mú-
tuo em Mat~ria Penal e o respectivo protocolo
adicional e determinar a sua entrada em vigor no
mais breve prazo.

Dever` ser analisada a possibilidade de prever a
simplificaç}o dos procedimentos e a limitaç}o dos
motivos de recusa de assistðncia;

c) Facilitar a extradiç}o entre os Estados-membros,
assegurando que as duas convençùes de extradi-
ç}o existentes adoptadas ao abrigo do TUE sejam
efectivamente implementadas tanto em direito
como na pr`tica;

d) Reforçar e desenvolver o combate ao branquea-
mento de capitais;
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e) Facilitar e acelerar a cooperaç}o transfronteiras
entre os minist~rios competentes e as autoridades
judici`rias ou autoridades equivalentes das Esta-
dos-membros;

f) Iniciar um processo tendo em vista facilitar o re-
conhecimento mútuo das decisùes e a execuç}o
das sentenças em mat~ria penal;

g) Analisar o papel e o lugar das autoridades judi-
ci`rias no |mbito de um futuro desenvolvimento
da Europol nos termos do Tratado de Amester-
d}o, tendo em vista aumentar a efic`cia da insti-
tuiç}o;

h) Reflectir sobre as modalidades de intervenç}o de
um serviço repressivo de um Estado-membro no
territörio de outro Estado-membro (artigo 32.o

do TUE), tendo em conta o acervo de Schengen.

Esta reflex}o deveria incidir, em especial, sobre:

—Ùa determinaç}o das condiçùes — e das limitaçùes
— em que as autoridades judiciais e/ou policiais
de um Estado-membro podem intervir no territö-
rio de outro Estado-membro, em ligaç}o e com o
acordo deste último,

—Ùem contrapartida, quais os tipos de intervenç}o e
quais as modalidades que cada um dos Estados-
-membros est` disposto a aceitar no seu territö-
rio.

A organizaç}o de um quadro colectivo para este tipo
de operaç}o constitui uma das prioridades da coope-
raç}o policial. Esse quadro poder` ser flexòvel.

III.ÙAproximar as regras de direito penal dos Esta-
dos-membros

46.ÙNo prazo de dois anos apös a entrada em vigor do
Tratado, dever}o ser tomadas a seguintes medidas:

a)ÙDeterminar quais s}o, no domònio da criminali-
dade organizada, do terrorismo e do tr`fico de
droga, os comportamentos em relaç}o aos quais ~
urgente e necess`rio adoptar medidas que estabe-
leçam regras mònimas relativas aos elementos
constitutivos das infracçùes penais e {s sançùes
aplic`veis, e, se necess`rio, elaborar medidas em
conformidade.

Nesta an`lise, dever-se-` dar prioridade, na me-
dida em que estiverem relacionados com o crime
organizado, ao terrorismo e ao tr`fico de droga,
a infracçùes tais como o tr`fico de seres humanos
e a exploraç}o sexual de crianças, a infracçùes {
legislaç}o sobre o tr`fico de estupefacientes, {
corrupç}o, { fraude inform`tica, {s infracçùes co-
metidas por terroristas, {s infracçùes cometidas
contra o ambiente, {s infracçùes cometidas atra-
v~s da Intenet e ao branqueamento de capitais re-
lacionado com estas diversas formas de criminali-
dade. Dever}o ser tidos em conta os trabalhos
paralelos que est}o a ser desenvolvidos noutras
organizaçùes internacionais tais como o Conselho
da Europa;

b) Analisar a possibilidade de aproximar, na medida
do necess`rio, as legislaçùes nacionais em mat~ria
de falsificaç}o de moeda (protecç}o do euro),
fraude e contrafacç}o que envolva outros meios
de pagamento.

IV.ÙProblemas horizontais

47.ÙNo prazo de dois anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

a)ÙAnalisar as possibilidades de harmonizar as nor-
mas sobre protecç}o de dados;

b) Ultimar, se ainda n}o estivar concluòdo, avaliar a
implementaç}o e prever uma actualizaç}o do
plano de acç}o sobre a criminalidade organizada
aprovado pelo Conselho Europeu em Amester-
d}o;

c) Continuar o processo de avaliaç}o mútua ao
abrigo da acç}o comum adoptada pelo Conselho
em 5 de Dezembro de 1997;

d) Prosseguir e desenvolver a trabalho iniciado no
|mbito do plano de acç}o sobre a criminalidade
organizada relativamente { quest}o das zonas de
segurança e dos paraòsos fiscais.

Medidas a tomar no prazo de cinco anos

I.ÙCooperaç}o policial

48.ÙNo prazo de cinco anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

a)ÙNo que se refere { cooperaç}o no quadro da Eu-
ropol:

i)Ùpromover o estabelecimento de contactos en-
tre magistrados e investigadores especializa-
dos na luta contra a criminalidade organi-
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zada, em estreita cooperaç}o com a Europol
[n.o 2, alònea c), do artigo 30.o do TUE],

ii)Ùcriar uma rede de investigaç}o e de docu-
mentaç}o sobre a criminalidade transfrontei-
riça [n.o 2, alònea d), do artigo 30.o do TUE],

iii) melhorar os dados estatòsticos sobre a crimi-
nalidde transfronteiriça [n.o 2, alònea d), do
artigo 30.o do TUE],

iv)Ùcriar um sistema de interc|mbio de informa-
çùes e de an`lise em mat~ria de branquea-
mento de capitais,

v)Ùanalisar em que situaçùes e de que forma a
Europol poder` ter acesso ao sistema de in-
formaç}o aduaneiro,

vi)Ùem cooperaç}o com a Europol, elaborar e di-
vulgar informaç}o estrat~gica a fim de tornar
o trabalho e as competðncias da Europol co-
nhecidos do público,

vii)Ùestudar a possiblidade de criar um sistema de
interc|mbio electrönico de impressùes digitais
entre Estados-membros

b) Outras medidas de cooperaç}o policial:

i)Ùfavorecer a cooperaç}o operacional e polòtica
em geral entre as autoridades competentes,
incluindo os serviços de polòcia, das alf|nde-
gas, outros serviços especializados respons`-
veis pela aplicaç}o da lei e as autoridades ju-
diciais nos Estados-membros, no domònio da
prevenç}o e da detecç}o de infracçùes penais
e das investigaçùes nessa mat~ria [n.o 1, alònea
a), do artigo 30.o do TUE].

Neste contexto, afigura-se útil desenvolver e
reforçar a cooperaç}o transfronteiras exis-
tente, a nòvel bilateral e regional, por exemplo
prosseguindo e alargando, numa base seme-
lhante, as experiðncias dos comissariados co-
muns de polòcia.

Seria tamb~m desej`vel continuar a desenvol-
ver as t~cnicas de an`lise do risco aduaneiro e
a melhorar os m~todos de controlo aduaneiro
mediante, nomeadamente, a implementaç}o
do plano de acç}o de controlo dos contento-
res, e reflectir sobre os novos vectores de
fraude, entre os quais a Internet,

ii)Ùorganizar a recolha, armazenamento, trata-
mento, an`lise e interc|mbio de informaçùes
pertinentes, incluindo informaçùes em poder
dos serviços respons`veis pela aplicaç}o da lei
respeitantes a transacçùes financeiras suspei-
tas, em especial atrav~s da Europol, sob re-
serva das disposiçùes adequadas relativas {
protecç}o dos dados de car`cter pessoal [n.o

1, alònea b), do artigo 30.o do TUE],

iii)Ùpromover a cooperaç}o e as iniciativas con-
juntas em mat~ria de formaç}o, interc|mbio
de agentes de ligaç}o, destacamentos, utiliza-
ç}o de equipamento e investigaç}o forense
[n.o 1, alònea c), do artigo 30.o do TUE].

II.ÙCooperaç}o judici`ria em mat~ria penal

49.ÙNo prazo de cinco anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

a)ÙExaminar se poder}o ser ainda introduzidos me-
lhoramentos de fundo e de forma aos processos
de extradiç}o, nomeadamente regras para reduzir
os prazos.

Neste contexto, poderia ser igualmente analisada
a quest}o da extradiç}o em relaç}o a processos in
absentia, no pleno respeito pelos direitos funda-
mentais previstos na Convenç}o Europeia dos Di-
reitos do Homem;

b) Facilitar ainda mais a cooperaç}o transfronteiras
entre os minist~rios e as autoridades judici`rias
no domònio do processo penal;

c) Analisar a viabilidade de uma melhor cooperaç}o
transfronteiras em mat~ria de transmiss}o dos
processos e de execuç}o das penas;

d) Estudar a viabilidade de aumentar, e possivel-
mente formalizar, o interc|mbio de informaçùes
sobre registos criminais;

e) Evitar os conflitos de competðncia entre Estados-
-membros, analisando, por exemplo, a possibli-
dade de registo dos eventuais processos contra a
mesma pessoa e em relaç}o {s mesmas infracçùes
em curso em v`rios Estados-membros.
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Estabelecer medidas de coordenaç}o das investi-
gaçùes penais e dos processos em curso nos Esta-
dos-membros a fim de evitar uma duplicaç}o de
esforços e decisùes contraditörias, tendo em
conta uma melhor utilizaç}o do princòpio ne bis
in idem.

III.ÙAproximaç}o das regras de direito penal

50.ÙNo prazo de cinco anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

a)ÙAssegurar, na medida do necess`rio { melhoria
da cooperaç}o judici`ria, a compatibilidade das
regras aplic`veis entre os Estados-membros. Tam-
b~m dever` ser dado inòcio a uma reflex}o sobre
as possibilidades de evitar que o abuso de recur-
sos judiciais possa afectar ou causar atrasos {
cooperaç}o.

Seria conveniente procurar estabelecer normas
processuais eficientes por forma a melhorar o au-
xòlio judici`rio mútuo, respeitando simultanea-
mente as exigðncias em mat~ria de liberdades
fundamentais. Dever-se-ia iniciar uma reflex}o no
domònio das intercepçùes das telecomunicaçùes,
mas tamb~m em mat~ria de acç}o civil relacio-
nada com infracçùes penais. Em relaç}o a este as-
pecto, a indemnizaç}o das vòtimas de infracçùes
dever` constituir um eixo a n}o negligenciar;

b) Melhorar e aproximar, na medida do necess`rio,
as disposiçùes nacionais em mat~ria de apreens}o
e confiscaç}o dos produtos do crime, tendo em
conta os direitos dos terceiros de boa f~;

c) Continuar a elaborar medidas que estabeleçam
regras mònimas relativas aos elementos constituti-
vos do comportamento e {s sançùes em todos os
domònios da criminalidade organizada, do terro-
rismo e do tr`fico de droga.

IV.ÙProblemas horizontais

51.ÙNo prazo de cinco anos apös a entrada em vigor do
Tratado dever}o ser tomadas as seguintes medidas:

a)ÙIdentificar que formas especòficas de crime ga-
nham em ser combatidas mediante uma aborda-
gem geral da UE, tais como a criminalidade in-
form`tica, nomeadamente a pornografia infantil
na Internet, o racismo e a xenofobia, o tr`fico de
estupefacientes, e a aproximaç}o das infracçùes
neste domònio, tendo em conta os trabalhos de-
senvolvidos noutras organizaçùes internacionais;

b) Desenvolver a cooperaç}o e medidas concertadas
em mat~rias relacionadas com a prevenç}o da cri-
minalidade;

c) Abordar a quest}o do apoio {s vòtimas atrav~s da
realizaç}o de um estudo comparativo dos regimes
de indemnizaç}o das vòtimas e avaliar a viabili-
dade de tomar medidas no |mbito da Uni}o;

d) Implementar efectivamente o Pacto de Pr~-Ade-
s}o sobre Criminalidade Organizada.
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